
LEI Nº 2.637, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013. 

  

Declara de utilidade pública a Fundação Arte de Educar – 

COGENTE entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de 

caráter não governamental, com sede localizada à Rua Santa Fé, 

nº 74, Bairro Icuí-Guajará, no Município de Ananindeua, 

Estado do Pará. 

  

A CAMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA aprovou e eu, PREFEITO 

MUNICIPAL sanciono a presente Lei. 

Art. 1º - É declarada de utilidade pública, a entidade sem fins lucrativos, 

denominada ARTE DE EDUCAR – COGENTE, com sede localizada à Rua Santa Fé, 

nº 74, Bairro Icuí-Guajará, no Município de Ananindeua, Estado do Pará. 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 

 16 DE OUTUBRO DE 2013. 

  

 

MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
 


